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Ofício n.º 1961/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 708/2025 ( 0379863/CMM), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita se há previsão para a contratação de
profissionais de Educação Física aprovados no último concurso para atuarem na rede pública
municipal de ensino, em atendimento às reivindicações da comunidade, que relata a falta desses
professores; a Secretaria Municipal de Educação - Seduc informa que, considerando a
promulgação da Lei Complementar n.º 1481/2025, de 1º de abril de 2025, que amplia o número
de vagas para o cargo de Professor 20h, há sim, previsão de contratação de professores de
Educação Física.

Atualmente, está sendo finalizada a análise do quantitativo de servidores
necessários, considerando as também as demais áreas da educação. Após essa etapa, a
demanda será encaminhada à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - Segep, para dar
prosseguimento aos trâmites necessários.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 02/06/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
02/06/2025, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5992200 e o código CRC B9E0B140.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000004825-1 SEI nº 5992200
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